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PROJETO DE LEI N" OO7I2O25 - CMA/ES

O objetivo do presente projeto, conforme devidamente explicitado no artigo

primeiro, é apenas e tão somente substituir o termo "servidores" por "Agentes

Públicos", com finalidade de promover melhor abrangência e aplicabilidade da norma,

necessárias à adequaçáo das atividades laborativas deste Poder Legislativo.

Dessa forma, contamos com o apoio dos nobres Edis para aprovação da

presente propositura.

Alegre (ES), 14 de ma de 2025.
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